ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 110, DE 2021.

De autoria do nobre deputado Gil Diniz, o projeto em epígrafe visa a tipificar o porte de drogas ilícitas como infração administrativa com imposição de multa. 

A presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais e não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

Trata-se de projeto de lei dividido em sete artigos. Pelo artigo 1°, fica sujeito à penalidade administrativa de multa quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar. Os parágrafos desse artigo estabelecem a não exclusão de sanção penal, a competência das Polícias Civil e Militar para autuação dos infratores bem como a definição se a droga apreendida é para consumo pessoal. 

O artigo 2° e seus parágrafos dispõem sobre os elementos que deverão constar no auto de infração e procedimentos a serem adotados no ato do cometimento da infração. 

Nos artigos seguintes, a propositura estabelece: (i) prazo para o Poder Executivo regulamentar a lei, (ii) a destinação dos recursos arrecadados para o Fundo Estadual de Assistência Social, (iii) promoção de ampla campanha de divulgação da lei. 

Preliminarmente, é preciso consignar que o combate a drogas consiste em um enorme problema que acomete o mundo todo e sua discussão passa, necessariamente, pela consideração de diversos fatores, dentre eles, podemos citar: de saúde, cultural, social, econômico, segurança etc. 

Destacamos que, nos termos do artigo 22, inciso I, da Constituição Federal, compete privativamente à União legislar sobre matéria atinente a direito penal. 

A previsão do §1°, do artigo 1° da propositura, onde se lê que aplicação da penalidade penal não é afastada com a aplicação na esfera administrativa, não tem o condão de afastar o que, de fato, a propositura traz em sua essência: uma nova forma de intervenção estatal na vida privada de seus cidadãos em razão de uma situação fática, em franco desrespeito ao princípio do non bis in idem. 

Aliás, cumpre destacar que as medidas restritivas de direitos aplicáveis às condutas relativas à aquisição, guarda, depósito, transporte ou porte, para consumo pessoal, de drogas sem autorização  ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar estão disciplinadas de forma exaustiva e adequada na Lei nº  11.343, de 23 de  agosto de 2006 – Lei de Drogas, que instituiu o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao trafico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências. 

Estabelece o artigo 28 da Lei de Drogas:

Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será submetido às seguintes penas:

I - advertência sobre os efeitos das drogas;

II - prestação de serviços à comunidade;

III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo.

§ 1º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de substância ou produto capaz de causar dependência física ou psíquica.

§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condições em que se desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos antecedentes do agente.

§ 3º As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses.

§ 4º Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 10 (dez) meses.

§ 5º A prestação de serviços à comunidade será cumprida em programas comunitários, entidades educacionais ou assistenciais, hospitais, estabelecimentos congêneres, públicos ou privados sem fins lucrativos, que se ocupem, preferencialmente, da prevenção do consumo ou da recuperação de usuários e dependentes de drogas.

§ 6º Para garantia do cumprimento das medidas educativas a que se refere o caput, nos incisos I, II e III, a que injustificadamente se recuse o agente, poderá o juiz submetê-lo, sucessivamente a:

I - admoestação verbal;

II - multa.

§ 7º O juiz determinará ao Poder Público que coloque à disposição do infrator, gratuitamente, estabelecimento de saúde, preferencialmente ambulatorial, para tratamento especializado.

Sendo assim, a legislação federal já dispõe sobre sanções aos usuários de drogas, não competindo ao legislador estadual qualquer complementação normativa, ainda que intencione fazê-la na esfera administrativa. 

Ainda, importante frisar que com a redação dada ao artigo 28 da Lei de Drogas e a exclusão de pena privativa de liberdade houve a despenalização do delito de porte de drogas para consumo pessoal. 

Desta forma, podemos observar que referida legislação federal contempla, em seu conjunto, a centralização na estratégia de redução de danos, como medida preventiva, assistencial, de promoção de saúde e dos direitos humanos, garantido a toda pessoa com problemas decorrentes do uso indevido de drogas o direito de receber o tratamento adequado. O princípio da dignidade humana, assim como basilar em nosso ordenamento jurídico também está presente na Lei de Drogas, no qual, a repressão aos usuários de drogas foi colocada em segundo plano.

Em sua justificativa o autor também esclarece que “não se quer descriminalizar as drogas, mas ao contrário, busca-se impor mais uma sanção ao usuário: administrativa”. Reforçamos que, novamente, ainda que fosse essa intenção, carece esta Casa de Leis de competência para tratar da matéria. Ademais, salientamos que, com a interposição do Recurso Extraordinário n° 635.659, a discussão a respeito da tese da abolitio criminis do artigo 28 da Lei de Drogas encontra-se em julgamento no Supremo Tribunal Federal. 

Por fim, apontamos o descompasso do artigo 5° da propositura com o ordenamento jurídico vigente, quando estabelece prazo para o Poder Executivo regulamentar a lei, mostrando ingerência na atuação daquele Poder.

Assim sendo, dentro dos aspectos que nos compete analisar, manifestamo-nos contrários à aprovação do Projeto de Lei n° 110, de 2021.

Sala das Comissões, em

Deputado Marcos Zerbini

Relator
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